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exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.712, DE 24 DE JANEIRO DE
2022

Confere  nova  redação  ao
“caput” do artigo 4º,  da Lei
Complementar  nº  556,  de
29/06/00, com a redação dada
pela  Lei  Complementar  nº
947,  de  26/09/06,  que  “cria
normas para defesa do poder
aquisitivo  dos  vencimentos
dos  servidores  públicos
municipais”,  bem  como
concede  reposição  salarial,
nos  termos  do  inciso  X,  do
a r t i g o  3 7 ,  d a  C F R B ,
combinado  com o  artigo  84,
da Lei Orgânica do Município.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º - O “caput” do artigo 4º, da Lei Complementar
nº  556,  de  29/06/06,  com  a  redação  dada  pela  Lei
Complementar nº 947, de 26/09/06, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 4º - Fica instituído o mês de janeiro, como data
base, para efeito da recomposição geral anual prevista no
inciso X, do artigo 37, da Constituição Federal.”

Art. 2º -Para a revisão da remuneração dos servidores
públicos municipais, aplica-se o percentual de 12 % (doze
por cento), a toda tabela de referência salarial da Prefeitura
de Lins, extensiva aos aposentados e pensionistas.

Art. 3º -Aos subsídios estabelecidos pela Lei nº 6.934,
de 14/10/20, no âmbito do Poder Executivo, na forma no
artigo 37, inciso X, combinado com o artigo 39, § 4º, da
Constituição Federal, para efeitos de correção inflacionária,
fica estabelecido o índice apurado IPCA.

Art.  4º -  As despesas decorrentes com a aplicação
desta  Lei  Complementar  correrão  por  conta  de  verbas
própr ias  constantes  do  orçamento  em  v igor ,
suplementadas,  se  necessár io .

Art. 5º  -  Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de
1º/01/22.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 24 de janeiro de 2022
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada  e  publicada  na  Secretaria  Municipal  dos
Negócios Administrativos, em 24 de janeiro de 2022.

Ailton Pereira Torres
Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.713, DE 24 DE JANEIRO DE

2022

C o n c e d e  r e a j u s t e  a o s
benefícios  de aposentadorias
e  pensões  concedidas  pelo
Instituto  de  Previdência  dos
Servidores  do  Município  de
Lins — Linsprev e  dá outras
providências.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR:

Art.  1º -  Fica concedido reajuste aos benefícios  de
aposentadorias  e  pensões  concedidas  pelo  Instituto  de
Previdência dos Servidores do Município de Lins — Linsprev,
em extinção, a ser pago a partir de 1º/01/22, cujo fator será
de 12 % (doze por cento).

Art.  2º  -As  despesas  decorrentes  com a  aplicação
desta  Lei  Complementar  ocorrerão  por  conta  de  verbas
própr ias  constantes  do  orçamento  em  v igor ,
suplementadas,  se  necessár io .

Art. 3º -Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de  sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de
1º/01/22.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 24 de janeiro de 2022
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada  e  publicada  na  Secretaria  Municipal  dos

Negócios Administrativos, em 24 de janeiro de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
...........................................................................................................

LEI Nº 7.144, DE 24 DE JANEIRO DE 2022

Al tera  o  va lor  do  va le -
alimentação  dos  servidores
públicos  municipais  –  Lei  nº
5.797, de 24/04/13.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - A data base para revisão do valor do vale-
alimentação dos servidores públicos municipais passa a ser
o mês de janeiro de cada exercício.

Art. 2º - Fica estabelecido em R$ 500,00 (quinhentos
reais), o valor do vale-alimentação dos servidores públicos

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
D

R
IG

O
 D

E
N

IS
 F

E
R

R
E

IR
A

 (
C

P
F

 *
**

29
52

78
**

) 
em

 2
4/

01
/2

02
2 

às
 1

5:
42

:5
4 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/3
58

e-
3c

10
-0

e7
d-

43
dd



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Segunda-feira, 24 de janeiro de 2022 Ano VI | Edição nº 988A Página 3 de 3

Município de Lins – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

municipais  descrito  no  artigo  5º,  da  Lei  nº  5.797,  de
24/04/13.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta
Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento  vigente,  suplementadas,  se  necessário,  nos
moldes da Lei Orçamentária.

Art.  4º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º/01/22.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 24 de janeiro de 2022
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada  e  publicada  na  Secretaria  Municipal  dos

Negócios Administrativos, em 24 de janeiro de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
...........................................................................................................
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